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                  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
                                           CASA EPITÁCIO ALENCAR
                    GABINETE DO VEREADOR ERIVALDO PEDRO PEREIRA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°                     /2017

EMENTA: Passa a Secretaria de Educação do Município     de   Salgueiro     a    colocar   no  Fardamento  Escolar o   tipo   sanguíneo   de  cada   aluno  da  rede      municipal em   local visível,  ou seja   na    parte       da  frente   da blusa.
      
       O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, propõe a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o referido Projeto de Lei.
       Art. 1º - A Secretaria Municipal de Educação do Município de Salgueiro ficará obrigada a colocar nos fardamentos dos alunos da rede municipal, o tipo sanguíneo de cada aluno.
       §1° - A informação mencionada no Caput deverá ser colocada na parte frontal da blusa em local muito visível.
       Art. 2º - O Projeto de Lei entrará em vigor, na data de sua publicação;

                                             Salgueiro, 06 de Novembro de 2017.

                                                  ERIVALDO PEDRO PEREIRA
                                                              VEREADOR
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